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RESUMO
A nação brasileira originou-se de uma cultura de dependência econômica e social, e somente há pouco mais de um século experimenta uma alforria geral. No entanto, a cultura do mandatário das terras se impregnou de modo pernicioso nas demais relações, inclusive nas de trabalho, posto que a abolição da escravatura não modificou as estruturas hierárquicas impostas pela lógica escravista. Na prática, o pós-abolição não trouxe rupturas significativas na vida social de um determinado grupo: as mulheres que eram escravas e as filhas e netas dessas mulheres tornaram-se empregadas domésticas. Considera-se empregada doméstica aquela que presta serviços de natureza contínua e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família, no âmbito residencial desta. A presente pesquisa será realizada através do levantamento bibliográfico e documental, identificando os conceitos, atores, ações e as formas de intervenção da legislação na vida social. 
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Introdução
Infelizmente, é patente que a discriminação social, de raça e de gênero se faz presente com clareza na atividade doméstica. De acordo com a Organização Internacional do Trabalho, o trabalho doméstico apresenta, em todas as suas dimensões, enorme déficit de trabalho decente – resquícios de uma herança escravocrata persistente no tratamento legal diferenciado e na postura preconceituosa que desprestigia a profissão –, não obstante o seu grande valor social. 
As trabalhadoras domésticas são, em sua maioria, mulheres negras e enfrentam condições trabalhistas deploráveis e estão sujeitas à exploração e aos abusos dos direitos humanos. A falta de proteção legal aumenta a sua vulnerabilidade e torna difícil para que estas busquem soluções. Como resultado, têm expedientes maiores e muitas vezes recebem menos do que os trabalhadores em ocupações comparáveis. [footnoteRef:1] [1:  Disponível em: http://www.cut.org.br/imprimir/standpoint/6d3d971352f297e085754afa1469d504/. Acesso em: 22/02/2014.] 

Nesse viés, é notório o fato de que a oferta de mão-de-obra doméstica está umbilicalmente vinculada ao contexto econômico da localidade e ao acesso à educação formal básica e profissional. Esta precarização é ainda reforçada por um conformismo culturalmente presente neste ambiente social. A importância em debater a temática está fundamentada em valores de justiça social, e na urgência de que as políticas públicas sejam direcionadas a esta categoria, para que seja conferido, na prática, o tratamento isonômico assegurado na Constituição Federal de 1988. 

1. A representação social da empregada doméstica 

- Você é feliz como empregada doméstica?
- Se eu sou feliz? Bem, olhe, eu sou né, porque o estudo que eu tenho não tem como conseguir algo melhor, é o que eu tenho mesmo, então eu sou.[footnoteRef:2] [2:  Questionamento feito a uma empregada doméstica no decorrer da elaboração do presente artigo. ] 


Estruturalmente a relação do trabalho doméstico muitas vezes perfaz a mesma situação da relação social de dominação-subordinação da época da Casa-grande e senzala. O marco inicial do trabalho doméstico no Brasil surgiu com a chegada dos primeiros escravos africanos, capturados para trabalhar nas lavouras e, também, nos grandes casarões dos Senhores de Engenho.
Com o fortalecimento dos movimentos contrários à escravidão, os grandes Senhores passaram a trazer meninas e jovens para trabalhar em suas residências nas funções de cozinheiras e criadas, ainda como escravas, mas com um status diferente, superior ao dos escravos da lavoura, por partilharem da intimidade da família do Senhor de Engenho (PAMPLONA FILHO, 1997, p.36).
No período histórico de 1860 a 1910, em que a escravidão da população negra foi abolida no Brasil, o serviço doméstico ficava a cargo das mulheres escravas e mulheres livres que eram empregadas domésticas. Assim, havia pouco com o que distinguir as mulheres livres das mulheres escravas (GRAHAM, 1992).
As empregadas domésticas fazem parte da estrutura social brasileira, tanto é que são sujeitos que se organizam dentro de um confronto profundo com as relações de classe, raça e gênero no Brasil. A análise da relação do emprego doméstico é absolutamente fundamental para compreender as relações sociais no Brasil (ÁVILA, 2009, p. 65). 
Elas são, em geral, migrantes do campo ou de pequenas cidades do interior que chegam à cidade grande em busca de uma ocupação remunerada que provenha seu sustento e possibilite alguma ajuda financeira para a manutenção de suas famílias, que muitas vezes permanecem no lugar de origem. 
Quanto a este emprego, ou, muitas vezes, subemprego urbano, pode-se constatar que predominam relações de trabalho que tendem a se pautar por formas de exploração e de discriminação social, ou ainda, relações transvestidas de um viés integrador familiar, de um suposto pertencimento àquele grupo, ocasionando situações de trabalho penosas para as trabalhadoras domésticas.
Além dos aspectos acima referidos, é notória a veiculação social de uma ideologia elitista, fortemente discriminatória, manifestada com relação ao emprego doméstico, considerado muitas vezes como trabalho inferior na sociedade.
Elas procuram um emprego melhor e não encontram aí é o jeito ser obrigada a aceitar o emprego doméstico, porque se forem procurar um emprego em uma fábrica, ou noutro emprego qualquer pra ela se sentir melhor... olha a empregada que trabalha no comércio ou em outro emprego, ela já não é tão humilhada, ela passa o dia trabalhando, mas ... tem que ter o superior, mas não é tanto como o superior de uma empregada doméstica.[footnoteRef:3] (FARIAS, 1983, p. 11) (grifos nossos) [3:  O livro transcreve a fala de uma empregada doméstica entrevistada em fortaleza em 1979.] 


A contradição se perfaz primordialmente na relação entre emprego doméstico e as relações e estruturas sociais no Brasil. Assim, há mulheres que são socializadas para serem patroas e outras para serem empregadas domésticas. O que significa dizer que de um lado, as meninas de classe média e da burguesia são ensinadas a serem patroas, o que faz parte de sua formação subjetiva e social, ao mesmo tempo em que é parte de seu projeto de constituição de família ter uma empregada doméstica, casar e ter filhos.
Muito interessante se faz a história de Maria, tida como um caso típico primordialmente no Norte e Nordeste do Brasil. 
Maria tem 17 anos de idade, é empregada doméstica, é filha de pai agricultor que tem sete filhos. Desde pequena, ela ajudava os pais na cultura de algodão, mas veio a se empregar na cidade grande. Diz estar satisfeita com o que ganha: “Salário mínimo mais ajuda nos estudos – ela também não aumenta a diária da gente, não aumenta dinheiro, aí a gente tem que ficar satisfeita porque não tem mais vontade de ir pra casa (...) melhor do que trabalho na agricultura é aqui. Agricultura é muito pesada pra gente, é só ‘limpa de mato’”. Maria trabalha das 6h às 21h, sem repouso - “enquanto tiver serviço eu tou fazendo”. Não sabe quanto tempo pretende ficar no emprego - “Por hora no ‘rojão’ que eu vivo aqui, eu não aguento (...) eu não queria arranjar emprego não, saindo daqui eu queria ir pra casa (...) com meus pais eu estou satisfeita”. Maria está estudando “para ver se serve para alguma coisa mais para frente (...) é muito pouco a minha leitura (...) eu não dou mais para estudar, porque eu sou muito esquecida (...) faço uma coisa hoje, amanhã não sei o que é que eu fiz” (FARIAS, 1983, p. 56/57).
O retrato desta Maria é igual ao de muitas outras Marias, aprisionadas por um destino social, mas conectadas por um mesmo anseio: serem reconhecidas enquanto sujeitos de direitos, donas do seu próprio destino. 
Trabalhando em um emprego supostamente transitório que se transforma por força de circunstâncias históricas, em algo irremediavelmente permanente, as empregadas domésticas vivem uma situação ambígua: proveniente de uma classe humilde, uma situação familiar precária, materialmente falando, e, continuando a ser pobres em face do contexto de falta de perspectiva aliadas ao pouco nível de escolaridade e a impossibilidade de galgar outras condições sociais, o que corrobora para a estagnação de classe.

Há como que, marcadamente, uma dupla estranheza que decorre da condição de empregada doméstica. É como se dissessem: isto é um trabalho, mas não é um emprego, pois emprego é um trabalho que se executa a troco de uma remuneração, na esfera pública e não nas casas de família – lugar de consumo, de uso, de quotidiano privado de pessoas integradas por vínculos de parentesco ou vínculos econômicos. A “empregada”, atualmente, mantém um vínculo especial – assalariamento- trabalhando nas casas dos outros. E, no entanto, conforme depoimento de muitas de nossas entrevistadas (empregadas e patroas), as empregadas domésticas repudiam esta condição e mesmo o nome de “domésticas”. Elas se sentem estigmatizadas socialmente. (FARIAS, 1983, p. 77) (grifos nossos).

É verdade que no Brasil as meninas das famílias mais pobres têm outro tipo de formação sociocultural. Não quero afirmar que elas sejam socializadas especialmente para serem empregadas domésticas, mas existe uma educação e condições nas quais o emprego doméstico situa-se como o mais próximo na sua realidade de vida. Como a possibilidade mais concreta para quem não conseguiu terminar os estudos, para quem sai do campo para a cidade, para quem está na periferia das grandes cidades (ÁVILA, 2008, p. 67).
Esta “escolha”[footnoteRef:4] do emprego doméstico é pensada, muitas vezes, como uma estratégia temporária enquanto não se ascende a outro momento de vida, à outra condição de trabalho. Condição que algumas dessas meninas superam e, outras não. De modo que para muitas o temporário se torna permanente. [4:  Não é tarefa fácil analisar o emprego doméstico como uma escolha das mulheres que nele se inserem. Posto que as empregadas domésticas, ao contrário das mulheres de classe alta e média que decidem qual a profissão que irão seguir, por sua vez, são levadas a esta ocupação.  “Não se trata de uma questão factual ou de uma escolha, mas de limites colocados pelas estruturas de classe, patriarcais e racistas da sociedade. ” (ÁVILA, 2008, p. 68).
] 

	
2. A relação entre o emprego doméstico e a servidão

O emprego doméstico é polarizado em meio a relações e práticas sociais de servidão em confronto com direitos formalmente garantidos às trabalhadoras domésticas. Assim, de um lado têm-se sujeitos de direitos, legalmente reconhecidos, e do outro, sujeitos que vivem relações de trabalho que são relações de servidão. 
Com base em Helena Hirata (2004, p. 47), a servidão implica estar sempre à disposição do outro ou da outra. A total disponibilidade de tempo enquanto parte da relação de servidão implica dizer que as empregadas domésticas estão disponíveis, no seu tempo de trabalho, para o que os outros querem e demandam. 

No Brasil, a memória das babás faz parte também da estética burguesa. Todas as pessoas de classe média e as pertencentes à burguesia tem memorias de suas babás e gostam de relembrá-las nos círculos sociais, porque estas memórias são parte de seu status de classe (...). Assim, para nós, brasileiros (as), ter a memória de uma babá configura a estética burguesa, e isto também é um dado cultural muito importante (ÁVILA, 2008, p. 69). 
	
Nesse sentido, a empregada doméstica é parte do modelo de família patriarcal burguesa no Brasil. Conforme Betânia Ávila (2008, p. 70), a afirmação “ela faz parte da família”, na maioria das vezes, mascara de que forma a empregada doméstica toma parte desta família, isto é, como trabalhadora explorada.
 No espaço doméstico é bem verdade que existe o peso de uma relação de servidão que nega a outra pessoa como sujeito. Assim, como analisa Ávila (2008, p. 69), mesmo que haja uma relação afetiva, é comum que a patroa necessariamente negue a empregada doméstica como outra mulher. “Naquele espaço, só existe uma mulher, que é a dona da casa, e a outra é sistematicamente negada como mulher e como sujeito”. 
Com base no estudo etnográfico de Jurema Brites (2008), é possível reconhecer que apesar das críticas sociológicas e feministas das condições de trabalho das empregadas domésticas, muitas mulheres encontravam vantagens nessa ocupação em relação às outras atividades do mercado formal de empregos. “Vantagens para negociar faltas, adiantamentos salariais e, até mesmo, os famosos “pagamentos extra salariais (presentes, como: roupas velhas, comida, móveis velhos) eram o que compensava a opção pelo serviço doméstico”.
	Quanto aos fatos que se relacionam a furtos, sempre descritos como surpresas pelas patroas tem-se a lógica do rompimento da confiança como algo inadmissível e, muitas vezes, a única motivação para a demissão. 
Logo entendi que os furtos imputados aos domésticos também apresentavam um panorama das tensões constitutivas do trabalho doméstico em nosso país. No trânsito de coisas dadas, tanto quanto naquelas supostamente roubadas, pude ver uma mistura particular de afeto e antagonismo que espelha e reforça as relações desiguais de poder. (BRITES, 2008, p. 78)

As coisas circulantes constituem a prova da dependência e da subalternidade das empregadas para com os patrões, perfazendo uma relação de poder baseada no prestígio e na lealdade. 

3. A divisão sexual do trabalho na sociedade capitalista

“Ninguém nasce mulher: torna-se mulher” 
(BEAUVOIR, 1967, p.9)

Em seu livro O Segundo Sexo, Simone de Beauvoir explora de forma complexa e minuciosa as mulheres e as formas de manifestação da feminilidade no decorrer de suas vidas. Na medida em que a mulher quer ser mulher, sua condição independente cria nela um complexo de inferioridade, ao pensar que o homem é superior, e, de pronto, sua feminilidade leva-a duvidar de suas possibilidades profissionais (BEAUVOIR, 1967, p. 468). Logo, o trabalho é colocado como instrumento de libertação da mulher frente ao homem: “foi pelo trabalho que a mulher cobriu em grande parte a distância que a separava do homem; só o trabalho pode assegurar-lhe uma liberdade concreta” (BEAUVOIR, 1967, p. 449).
As relações entre os sexos e, consequentemente, a posição da mulher na família e na sociedade em geral constitui parte de um sistema de dominação mais amplo. Os papéis tradicionais e as ocupações reconhecidamente femininas compõem o cerne da manutenção dos estereótipos sexuados no mercado de trabalho. Assim, o trabalho doméstico continua a ser atividade predominantemente feminina, apesar dos tempos atuais.

No processo de individualização inaugurado pelo modo de produção capitalista, a mulher contaria com uma desvantagem social de dupla dimensão: no nível superestrutural era tradicional uma subvalorização das capacidades femininas traduzidas em termos de mitos justificadores da supremacia masculina e, portanto, da ordem social que as gerara. No plano estrutural, a medida que se desenvolviam as forças produtivas, a mulher vinha sendo progressivamente marginalizada das funções produtivas, ou seja, perifericamente situada no sistema de produção. Assim, é o que o sexo, fator selecionado como fonte de inferiorização social da mulher, passa a interferir, de modo positivo para a atualização da sociedade competitiva, na constituição das classes sociais (SAFFIOTI, 1976, p. 35) (grifos nossos).

Além do emprego doméstico ser considerado um reflexo da profunda desigualdade de distribuição de renda no Brasil, pelo volume que apresenta em nosso contexto social, ele é essencialmente feminino e abriga uma das maiores categorias de trabalhadores. Em 2011, estimava-se que 6,6 milhões de pessoas estavam ocupadas nos serviços domésticos no país. Deste total, o contingente de mulheres correspondia a 6,1 milhões (92,6%). [footnoteRef:5] [5:  Fonte: IBGE. Pnad. Elaboração: DIEESE. Disponível em: http://www.dieese.org.br/estudosetorial/2013/estPesq68empregoDomestico.pdf. Acesso em: 15/02/2014. ] 

A mão de obra total feminina dos serviços domésticos registrou, no período de 2004 a 2011, crescimento de 3,1%, de acordo com os dados da Pnad do IBGE.  Assim, os processos atuais de transformação social estão longe de apontarem para uma maior equidade. Fator que é agravado no caso das mulheres de classes sociais menos abastadas.

Sabe-se que a posição social da mulher, significando determinados espaços na sociedade, tais como, dependência econômica do marido e responsabilidade pelo trabalho doméstico na estrutura familiar, desempenho de ocupações “femininas” no mercado de trabalho (estrutura produtiva), e os respectivos padrões culturais patriarcais/machistas que orientam as expectativas e os desempenhos inerentes a quem ocupa tais papéis sociais, variam consideravelmente, de acordo com a situação de classe da mulher em questão (FARIAS, 1983, p. 22).

 Quer dizer, apesar dos aspectos comuns inerentes à condição feminina em geral, tal qual a determinação biológica e social, encontram-se substanciais diferenças entre a condição concreta de mulheres de classes sociais mais baixas e aquela de mulheres de classe média e alta. O trabalho doméstico é socialmente encarado como obrigação para todas as mulheres, pela divisão social do trabalho por sexos. No entanto, o emprego doméstico é destinado socialmente a algumas mulheres pobres, pela divisão da sociedade em classes (FARIAS 1983, p. 24).

Na sociedade que vivemos existe uma perversão na organização da vida social, a qual se estrutura em função da acumulação do capital. Um modelo de vida social dicotomizado entre produção e reprodução é um elemento básico desse modelo hegemônico, o qual está baseado na hierarquização e exploração das relações de gênero, de classe e de raça –  para tomar as três dimensões mais estruturais das relações sociais. (SOARES, 2010, p. 13)

A questão da permanência da divisão sexual do trabalho segundo os sexos, como fator de grande discriminação, perpetuará enquanto a sociedade codificada pelos homens decretar que a mulher é inferior. Não podemos considerar o emprego doméstico como algo desvinculado da formação sócio histórica do Brasil, a partir da divisão sexual do trabalho e da articulação entre as estruturas de classe, raça e gênero, que combinam exploração e dominação. 



4. Educação como prática para a libertação
 
As empregadas domésticas são, em sua grande maioria, mulheres adultas e jovens que não tiveram acesso a uma educação formal. Não é por outro motivo que se encontram no nordeste e norte brasileiros os maiores índices de oferta de mão-de-obra doméstica, refletidas especialmente na informalidade, na baixa remuneração e extensa jornada de trabalho. 
Esta precarização é reforçada por um conformismo culturalmente presente neste ambiente social, sendo este último aspecto intimamente ligado à ausência de uma política efetiva de educação em direitos humanos. Educar em direitos humanos significa recuperar a memória do passado e, de forma reflexiva segundo a ótica freireana, projetar o futuro, de modo que se torne possível aprender como nos libertar através da luta política da sociedade. 
A educação enquanto prática para a libertação é um processo sistemático e multidimensional que orienta a formação de sujeitos de direitos para a emancipação crítica e reflexiva. Conforme Freire (1967), podemos lutar para sermos livres, precisamente porque sabemos que não o somos.
Conforme Benevides (2007), permear a educação, o que denomina teoria sobre a cidadania ativa, possibilita o estímulo e a orientação para atitudes proativas e faz com que a pessoa desenvolva nexos entre o conhecimento teórico e a vivência das práticas sociais. A cidadania ativa é desenvolvida através da educação política, da participação popular. Deve ser vivenciada no cotidiano, pois só assim as pessoas a incorporam no seu modo de ser, pensar e agir.
Uma política pública de educação em direitos humanos pressupõe a participação tanto da sociedade civil como do Estado. Para tanto, os compromissos devem ser complementares e inter-relacionados (VIOLA, 2010), perfazendo a libertação através da educação como um esforço coletivo (FREIRE, 1967).
Nesse viés, o Programa Nacional de Educação em Direitos Humanos aprofundou e conferiu novos rumos para a educação em direitos humanos ao prever, entre as áreas de atuação, a educação não formal, na qual se insere a educação popular. A educação popular é uma forma histórica concreta de realizar a educação que foi construída pelas organizações e movimentos sociais, além de servir como orientação e parâmetro para a atuação na educação não formal em direitos humanos (CARBONARI, 2010). 
Para Paulo Freire (1967), um vigoroso construtivista e defensor da educação não formal, deve-se pensar em uma pedagogia que comece pelo diálogo, por uma nova relação humana que possibilite ao próprio povo a elaboração de uma consciência crítica do mundo em que vive. 
Com isso, nos dias hoje é certo afirmar que o processo de efetivação dos direitos humanos perpassa o caminho da educação e da socialização, pois um trabalho de formação imbricado na cidadania é capaz de priorizar as mudanças de valores, de atitudes, de posições, de comportamentos e de crenças em favor da prática da tolerância, da paz, e do respeito ao ser humano (SILVA; TAVARES, 2010). 

5. Os direitos trabalhistas e a organização das empregadas domésticas 

“Domésticas acordem! É necessário despertar, para que nossas consciências funcionem em conjunto, na preocupação de uma regulamentação profissional, de âmbito nacional, pois este problema é comum a todas as domésticas”.[footnoteRef:6] [6:  Livro da sindicalista Ámabile S. Nascimento, uma das ex-presidentes da Associação Profissional de Domésticas de São Paulo – APEDESP, que colheu suas observações durante seus 10 anos como membro da Associação.] 


	A profissão de empregado doméstico foi regulamentada pela Lei n. 5.859 de 11 de dezembro de 1972, que define em seu art. 1° empregado doméstico como “aquele que presta serviços de natureza contínua e de finalidade não-lucrativa à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas”.
	Desta forma, são também considerados empregados domésticos não só aqueles que desempenham as atividades de limpeza e organização no âmbito da residência, mas também o caseiro, o jardineiro, a babá, a cozinheira, o motorista particular, ou seja, todos aqueles que trabalham para alguma pessoa física sem que exista a finalidade de lucro. 
Não se pode olvidar que o trabalho desenvolvido no âmbito familiar é, sem sombra de dúvida, alvo de uma fidúcia especial, em que a empregada partilha, muitas vezes, da intimidade do seu empregador. Por isso, o emprego doméstico torna ao mesmo tempo muito próximos patrões e empregadas de condição social muito desigual, caracterizando-se por isso, como uma relação de afeto as avessas, uma vez que o que se constitui é uma relação de trabalho.
	A organização das trabalhadoras domésticas como sujeito político instaura uma contradição entre esfera pública e esfera privada no que diz respeito à questão do trabalho doméstico. Essa divisão é estruturada pela divisão sexual do trabalho e, portanto, permeia a vida privada de todas as mulheres, que se reflete em sua vida pública. Ocorre que a contradição aparece na vida pública de uma forma mais contundente.
	Assim, há sempre uma tensão criada por este debate entre o nosso discurso público e nossa prática privada. A contradição se perfaz primordialmente na relação entre emprego doméstico e as relações e estruturas sociais no Brasil. Assim, há mulheres que são socializadas para serem patroas e outras para serem empregadas domésticas.
 O sociólogo lusitano Boaventura de Souza Santos (1997, p. 265) fala da subjetividade de uma emergência da cidadania social e da cidadania dos movimentos sociais. No Brasil, o movimento feminista contribuiu para o desenvolvimento de uma teoria social para a emancipação das mulheres.
Oportuna, por sua vez, a profunda reflexão de Hannah Arendt (1989) em que afirma que os direitos humanos pressupõem a cidadania não apenas como um fato e um meio, mas como um princípio, pois a privação da cidadania afeta substancialmente a condição humana, que se traduz no ser tratado pelos outros como semelhante. Os homens não nascem livres e iguais em dignidades e direitos, mas conquistam esses direitos em processos de construção e desconstrução, de organização e de luta política (ARENDT, 2009).
Neste contexto, ganha nova dimensão a asserção de Simone de Beauvoir de que o problema da mulher sempre foi um problema dos homens (BEAUVOIR, 1921, p. 167).
O processo de precarização das relações de trabalho tem na expansão da informalidade uma de suas principais expressões. Assim, o trabalho informal, precário, destituído de direitos e de proteção social, abarca cerca de 70% da PEA feminina no Brasil.
O trabalho informal é parte constituinte do modelo de acumulação do capital nos tempos atuais. A informalidade é fator estruturante do próprio sistema capitalista e é expressão, também, da divisão sexual do trabalho produtivo, uma vez que a informalidade tem sido um dos principais campos de inserção das mulheres no mercado de trabalho. 
Debater a informalidade e o trabalho doméstico são temas que colocam o sindicato e os movimentos sociais no coração da luta política por direito do trabalho para as mulheres, pelo enfrentamento da desigualdade de gênero e do racismo que estruturam as relações sociais e de trabalho e acirram a exploração das mulheres no Brasil e demais países da América Latina.

Conclusão

	Na sociedade contemporânea, refletir a dinâmica dos direitos do homem é entender que todos os seres humanos, apesar das inúmeras diferenças sociais, biológicas e culturais que os distinguem entre si, merecem igual respeito, e ninguém – nenhum indivíduo, gênero, etnia, classe social, grupo religioso ou nação – pode afirmar-se superior aos demais.
A existência em nosso contexto social de empregadas domésticas, isto é, mulheres pobres trabalhando em casas de família, foi para nós, de longa data, uma das contradições sociais mais imediatamente incomodas à consciência – consciência que permeia as relações sociais de classe, gênero e raça. 
O problema do valor social do trabalho doméstico, associado à condição feminina em geral e à situação da empregada doméstica, de modo especial, contribuem para a exclusão das trabalhadoras domésticas dos lugares de decisão, dos benefícios da proteção legal. Elas foram historicamente excluídas da esfera pública em função de uma desigualdade social que durante muito tempo foi considerada como parte de um patrimônio cultural da sociedade.
A cultura é um contexto dentro do qual os acontecimentos sociais, os comportamentos, as instituições ou os processos podem ser descritos de forma inteligível, isto é, descritos com densidade. Assim, podemos observar que a nossa cultura patriarcal e escravagista naturaliza que o trabalho doméstico é um trabalho de mulher, e o desvaloriza, porque realizado no privado. Desse modo, a mobilização dos empregados domésticos, de um modo geral, perpassa não só o conhecimento de seus direitos, mas também de questões subjetivas que conformam comportamentos subalternizados e inferiorizados pela condição de gênero, raça/etnia e classe social.
Espera-se que o caminho a ser trilhado pela sociedade civil organizada e movimentos sociais para construir sociedades que visem à equidade de gênero e a emancipação das mulheres em todas as suas esferas, possa atrair esforço social e político no sentido de ampliar o reconhecimento, a valorização e os direitos das trabalhadoras domésticas no Brasil. Almeja-se, ainda, que esta pesquisa seja relevante para a discussão em torno da formalização do trabalho doméstico no país, e que ajude a fomentar ideias e soluções que promovam a emancipação social dessas mulheres na sociedade brasileira.
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